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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
'-

D l RETO R l A DE ADMINISTRAÇÃO· 

COLA·:rI:r:rA.., ES,. 9 de março de 1. 961. -

Of. 44/61 

Exmo. Sr. _Presidente d.a Câ.mara Municipal de Colatina 
-., 

Com a Justificativa do VETO, 
Devolvemos ~s m~os dos Senhores Vere~dores, o Projeto de 
Lei protocolado sob nQ 427/61. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Pergentino Vasconc~llos· 
CAMliRA MUNICIPAL DE COLATINA 

NS BROTAS 
Munic_ipal -

. 1 

l 
i 
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ESTADO DO ESPÍRITO SÀNTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

RAZÕES DO °VtTO 

SENHORES VEREADORE $: -

Comunico á Vossas Exc~lencias~que o PODER EXECU= 
TiyO.MpNICIJ?AL,apÔ.s o seu 'VtTO TOTAL a Lei N2-l.126 de· 3 de Março de 
·1961,pelas razões seguintes:-

a)-Existe a Lei ~~-654 de 6 de Desembro de 1956, 
que regula a matéria;-------~--------------

b)-em obediencia a esta Lei NQ-6~~,foi aberta -
CONCORRENCIA PUBLICA para a construção da Es
tação Rodoviaria de Colatina;---------------

.c)-realisado o julgamento das propostas apresen
tadas á Comissão designada para este fim,foi 
considerada vencedôra a firma EMPREZA ~OBILI
ARIA E CONSTRUÇÕES DE COLATINA LTDA;---------

d)-em face do exposto, já foi assinado o respecti
vo contrato entre a Prefeitura M-µ.nicipal e a 
Empr~za !mobiliaria e Construções de Colatina 
Ltda.,documento que j~ foi devidamente regis-

traao,na forma da LEio-----------------------

~~ "Hrotas-
Prefeito Municipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Of o nº29/61 

Colatina, 3 de março de li961 

Senhor Prefeito 

Encaminho a V.Exciaº' para os devidos 
fins de sanção e publicação, o inclt1so :pro~ 
jeto de lei ~ue autoriza estudos para organi 
zação de uma Sociedade de Economia lVIixtaº 

Ao .E:xJTIOo Sr. 
Moacyr Martins Brottas 
Irn. PrE-Jfei to iVIunicipe.l 
NESTA 

SAUDAÇOES 

PHESIDENTE 

r-
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 

. V9:'\)\ 1-\utoriza estLldos para organização de Sociedade 
de Eõonomia Mixta. 
----------------------------------------------

1 

1 

1. 

1 

A Câmara T1fiurücipal de Colatin?, Estado c1o Espí~i to: 
usBndo de atribuições lE!gais, 

DECRETA: 
Art. 1º) - pj_ ca o Poder Exe e:u ti vo a rttori Z8 do a urorr~over os estudos ne ces 

s1irios p8ra a 02•gaPização de uma Sociedade de Eco:t10mia lVIixta 1 
pai'B a constru_ção e exploração da futura Estação Rodoviária 1 

1' ae Cola tina. J 

Artº 2º) - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a manaar elabo
rar as plantas do edifício e i~stalações da referida Estaç~o 
Fí.odoviárj_a º 

~ _,..... '"I o) 
.tL.!. l..e :J- - ConclLüdos os estLldos e àeborados os planos p8I'8 organiz8ção 

da Sociedade a q_ue se. refere o artigo :primeiro desta Lei, -- ; 
êstes com as plantas do edifício e instalaçÕeõs da Estação Ro-. 
doviária serão remetidos à Câmara Municipal para apreciação 1 

e aprovaÇ8o desta. 1 
1 

Fica sem efeito t'õda e g_ualg_ue:c concorrência, operação ou me •. 

1

1 
dida q_u.e :r-or ventura tenb.a sido levado a efeito e que visem a 
concessão parEJ a explora,,"â'o da Estação Rodoviária de Col8tinaº 

Art. 5º) - Pa1~a concorrer com as desTie:sas desta J..1ei, fica o Poder ExecuJ. 
• • 1 

~ . 6º ~ }!.r\7. . - I 

·tivo antorizaclo a abrir um crédito especial de Cr.$50º000,oo' 
( cing_uen ta mil c:::·u_zeiros), q_ue correr~ por· conta do provável 
excesso de arrecEic1ação do corrente exercício financeiro .. 

1 

- Esta Lei entrru~á em vigor na àata de sL1a publicação, revogada1 

a Lei nº 6 54, de 6 de dezembro de 19 56 e demais disposições ei~ 
cor;.tr~ ri o. 

REGISTHE-SE E PUllLIQUE-SE 

Câir~ara Iü:mioi:pal de ColAtina, 3 do 1narço de 1961 

PRESIDENTE 

Regis tr-a da e publ i oa da n/ Secretaria, na d8 ta supra 

;{~~~~ 
1 
! ' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO. SANTO 

?ilRECl~E 

convincr~nt es ci s 
..... 

:ro z.">::; s Dp:rr_:s entt1 elo[! p8lo I-'cc1er Ex!: cu.ti vo, po rc VET~~R o 
proj~to d0 l~i nºll26, opin8 p~l8 rejeiç~o de m~smo ~ -
promulgoç~o p3l8 Mes8 do r2ferido projeto; que trDrá -
in~g;1vclrn. :nte m:-,:iores v;1nt:·:g::ns por:1 e município nn expl..! 

,, 1 

1 
1 

1 
1 

l 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

n\A 
REQU"SRIT!~~?iifTO Nº o) --

Senhor Presid~nte 

Rcqu0iro o V6Excia. 9 nn fcrmn regimPntsl~ 
vot.~:cno Gr;crr>i.:;;1 1Jr:;rc; o VErO do Sr. Prcf 1:::ito Municipcil .s ~ 

20 projet0 d~ l8i nºll26. 

Em 28 de marçc de 1961 

.-~~.-
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Gelatina, 28 do ~arç• de l9i1 

• 

Ji:ncQllinhe a V.Excig., p~rm 1s dev1ieG fin~ e 
efeit•s àe t!ireit8, a ~cl~sa c!p1'11..da Lei nºll2i, que · 
aut~riza. eetud.90 para erg&ln.~zaçae do U!l.11. Sec1eiaàe à• -
Ecenemia M:Lsta, pre11ulga~at nesta dat~, ·· p•r esta Cb:iii..ra·. 

J.8 ixm•. Sr~ 
Pref~it• :municipal 
·N~ST'.1 _· 

PR~SI:J~NTi 

. . 
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J.fucf:lJlinh@ -~ v.s.,$ para publica;;Q~, a incluoti. 
copia llo. Lei nº112'~ g_UG auteriz.~ c~tuc1eo para ergH 
niza:::!ão do 1 . .una Socieuac1..o U.o :ii:cenen1i~ .~'.Iistu~ pr•mulga. 
d.:!. neo°b(.1 clLta por oc;tci, Cf!.m:J.rf.',~ 

~---...,.-------------

Ae Il:ra.e º Sr • 
.ltiretsr da Im:;;ircmsa ~ficial 
l'f]; ~n: _.\ ---
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

'·,:'i'I' Pl;!l"' ""t..: • • u , ... .i. ~-~ .. id. 'li' ... .,.. .~ 
i• 

.àU'liül"'if('l& e:;,tur.:L.íll j.}tll'.-:i. Clrt;An1!ZiU'$ a\7j JG ;:)~oi~
í.l~ue de Lcenõ~i11 .1.i:íii.'ltl\ • 
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t 
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! 

·te· D~tc, '1.UJ~t::.\.h.J tw 
l.•1:. 

A t:?l1::1.~m 11v .. nic1.nc~1 d.e G•latin~, B~~tati• uo ~~~:iÍri•j. 
0:.t;;r•itui.~~e-;;;; .l\it-;~ü .• i.:;, ,t,;crçit:A a .vromul~~ a. {j~if.lin'te -- 1 

ol"ct.U~V(.':Y~ e~) e.;;itUde~ n• .. - . . 

~;~c1úü~<l.e tlc .:;.:;e•n•ll&ia -4t.il. nitU.l."á i~;:;ter;Q~ I~•••-

.u·t. · 2~1; -· l:':lo~ iaufilláOnto ~ .i.:ç,h.t•~:c- ~x"'outlvo a!ltoriztdi.~ g. r.;:.\'.:l.ndar •le.b• i 
l!idi' .. l.. J.;_,J..ru1tatã de miifÍ:::i~ Q! it.totü~'ai;gan da; x·oi'erida hl~t=çi1 
i{11ao'11 ié,ri t;t., 

Art. 32-;. - O.e~1oluiüí;:u fiic.i. uu\;u.tJ.iiH1 " ol.ahiir.J;dt:~;:J eu ;r;J.çmo1J J;~u.·ri. 1irt.:,Miza-1 
çii~. da :.}.ooiGcltr..d~ a i:1u.;: u:; ro:foro e Q.:rtigG i;:.t"'lm~ir~ deitfra · .... ' 
L~i, ~uttíitJ c~u f.tu }}l~11 ... ·t;cw ~~ ad~f~_c:t~ e ~nut~&Ç~Q~ ua 4at!. 
çao· g•uevi&i'&"- u!rw.o 1·~:tHl1íl.(A.~u ~ •..;~c:.rra i::luninl:.t.JU ;i.;ara a11r.! 
c1acau e tit.lfl"'t'.i\'·::.t.'ii;;a.•. ··· 

.:h"t• .(.-2) 1í"ic:i. í.WL.. ofcito teitJa (; qu@lt11m1 .. Ctitu;i~rrfiuQi~, wj:;er-.çi• eu -
fâelJ~_ü·a; 1;;.1.H~ .f'>6'!" V\)ll t·u.ra. t t:n,,h!;!, uiü@ l. OVQ.d_. a e f i) i te (; r11J.• vi
.efJm ~ cir10or:11;;~~ pr~ra ~ cx1ilfil"a-çi.a d~ :G~rto;ç7ie H•dctV1,r1a d• 
~ftl.#.i.tiuiii • 

• árt. :JQ). -· :í(Q,I'~ Có!lC~r'X'C.t' C•l'.íl. ~·G .:l·:;:ii"~.1~iJU~ u\.:LJ:~Q liíti, .fieo, ~ .í:'3d.e:t" .\à;;<.,fl
GUti Vt> Qútóriz~iao {;~ r"'b:riJ . ..-~ uu c:r.~;ü+ to 0:1.r,:;ooio.l d.a ~Jr. ~ •. • ••• 
5.;; • .;,;~;:;, ei;' Cl!i.Çt;~W'.rt-S.i. r.;.il Gl ... UZtGil't.liJ)' i{Ué' C0t'J.'ti.rtli ytU." c•nta -
(1.,. ···y•·-. yf, .. ,,,.:1· ,...,T,.,,~.c··,c·p. '"G .. "':<'P~'•icJ: •• .,";,.., .•. ~,.,. ,·;,..,· ,.·,,;,'i'>·;.,.rn't'l:;·;, ''~:- '""""'""Íni.,. fi] t.tiw .\r'~~v u~ w \...(..- _ r..;.,,.!:-.v ~~k>~J i-..,,.~ •.!. . iw,..i.;. -. ,,_n.,.,._""" ..... ~~~··i..-.qW ..,;i.':-' '-"'~ '" • 1 ... ~.,. ~,... '4(.,. • ....., .... '-", '-< V , 

n1'U cn.1.t'O • 

- lii:J'Uif4 Loi azrtrai .. 6. ü.t.1 vigor na. úc,;,t:.~ do Guu 1;uolic~;;i~•r l"•V•ài& 
J.~~ ;,;; ,Lei ;ÚQé54-, u~ ·li U.e d02:cmbrtt do l95i i,J d~~i<J d1t..y• .;.1-
,,:;;,,,.,.., ,..,-~. ''·''"p"'·.,··~,,..i-...... ·~·~t;;t.J ...._.~ ""'"""'"".r.u ..... ·~- • • 

--------------·-· ·-· -· ---· ·---· . ...,., ·-&"--!~ ·-~-~~~-
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